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,Assinantes

./ cELtA MARIA coELHo
Assinou em 03/03/2026 às 12:18:05 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF ***.033.Uç**
Eu, CELIA MAFIA COELHO, estou ciente das normas dêscrites nâ Lei no 14.063/2020, no que se referc âos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prátia de atos e interações pelos Entes Públicos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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4. cúusuu eUARTA: DA FoRMA DE pAGAÍriENTo E LTBERAçAo oos REcuRsos

4.1. Os recursos orçamentários para a execuçâo deste contrato estão prevlstos no orçamento do

PATROCINADOR, através da segulnte dotaçâo orçamentária:

4.2,opagamentoseráefetuadoconformecronogramaaprovadoe@,
conforme segue:

4.2.1. O valor de R$ 10.000,00 (dez mtl reals) será depositado em parcela únlca na conta do
PATROCINADO, até o dia 09 de fevereiro de 2026.

4.3. O pagamento será efetuado, por meio de deÉsito bancário em conta corente do
PATROCINADO aberta exclusivamente para fins de recebimento dos recursos provenientes do
Projeto de Patrocínlo.

4.4. Toda transferência ou movimentação de recursos financeiros relativos ao projeto será feita por
meio da conta bancárla vínculada, aberta pelo PATROCINADO especialmente para os fins
previstos neste contrato, em estabelecimento bancário indicado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentação deverá ser feita através de cheque nominal, transferências eletrônicas
ou cartão eletrônico (apenas na função üébito), serido expressamênte vedada a realização de
saque.

4.5. Os pagamentos a fornecedores dev.em ser feitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartâo de débito da conta bancária específica;

4,6. Os cheques pessoais ou de contas bançárias que Í1ão a conta em que são movlmentados os
recursos do projeto não serão permitidos.

4,7. Não é permitido fazer pagamento em dinheiro, cartão de crádito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou atravás do débito.

4-8. Para os pagamerrtos realizados em cheque, é obrigatória a apresentaçãode cópia do mesmo
junto à prestação de contas.

4.9. Para os pagamentos reallzados por meio de cartão de débito, é obrigatória a apresentação de
cópia do recibo da máquina de débito, junto a prestação de contas.

4.10. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 (cinco) dias para abrir a conta
especÍfica para o projeto, sob pena de perda do patrocÍnio.

5. CLÁUSULAQUTNTA: DAS OBRIGAçÔES DO PATROCTNADO

5.1. São obrigaçôes do PATROCINADO:

w\4/w co l'rr;o'nh,l 5 . l n i,j -:t,rv, l.r r'

i'§1 er"i"'trrodecongonhos ffi conol congonnos-MG r f .r 
Preíeirurooecongonhos

[) Asrinado digitalmente por OIVINO ROSA DE OLIVEIRA. CASSIO EMAí.IUEL FERNANDEs SEABRA, cRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTc
Lp.i autentlcidade em verificador.betha,cloud e lôsirê o código Ro8-PKN.XSE-215.

ft
nh

p
)""i.:
I;

1501 10.000,00847 05.01i04. 122.0002.2336.335041
Secretaria Munlclpal

de Governo

lir
s
1'

Aa'
#
trp:



p.

i

&

MINÁ§ ÔEÍ{ÀI§

a) Produzir e executaro projeto/evento de acordo com o plano de trabalho apresentado,
sendo-lhe vedado introduzir modlflcações, sem o consentimento prévio e por escrito
do PATROCINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnicas pela produção e execução do projeto;

c) Conigir, durante a produção e execução do p§eto, todas as falhas apontadas pela
equipe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) Observar os requisitos mÍnimos de qualldade, utilldade e segurança, recomendados
pela Associação Brasileira de Normas Técnlcas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os lmpostos, taxas e encargos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscals e comerciais devidos, na forma da lel, decorrentes
da produção e execução do.projeto;

f) Acatar as deliberações do Comitê de PatrocÍnio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execução do projeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso Íinanceiro exclusivamente no objeto deste contrato;

i) Devolver ao PATROCINADOR, flnda a execução do projeto, o eventual saldo
remanescente da conta do PATROCINADO, inclusive das aplicações financeíras;

j) Adequar a planilha orçamentária de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as queslões de segurança do público quando o projeto versar sobre
qualsquer tipos de apresentraçôes em locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5.2. O PATROCINADO é responsável, ainda,'parr.orn o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuízo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por
imprudência, imperícia ou negligência próprias ou de seus prepostos, auxiüares ou
operários;

b) Pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

5.3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato.

5.4. É obrigatória a referência à Prefeitura Municipal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bem como em quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
difusâo, divulgação, promoção e distribuição,

5.5, Tratandose de espetáculos, deverá oconer uma locução no início ou no final, mencionando o
financiamento do PATROCINADOR.

5.6. As marcas institucionais a serem utilizadas
PATROGINADOR.

devem ser as disponibilizadas pelo

6. CLÂU§ULASEXTA: DIRE|TOS E OBRTGAçÔES DO PATROCTNADOR
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6.1. Além dê outros, previstos neste instrumento, o PATROCINADOR terá o direito de recebero
objeto contratual executado em estrita observância às especiflcações técnicas e com qualidade.

6.1.'1, O PATROCINADOR não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou

Íutura, de qualquer compromisso ou ônus deconente do inadimplemento do PATROGINADO
relativa às obrigações aqui assumldás, Íicando essas â seu encargo, exclusivamente, em
qualquer momento que vlerem a ocotrêr.

6.2. Constituem obrigações do PATROCINADOR, além de outras preüstas neste Contrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformldade com o disposto neste
instrumento e nos documentos que o integram.

b) Fornecer e colocar à disposlção do PATROCINADO todos os elementos e
informações quê se fizerem necessários à execuçâo do contrato.

c) Notiflcat formal e tempestivamênte, ao PATROCINADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato.

d) Designar servidor público para atuar como fiscal na aplicação dos recursos
concedidos a tÍtulo de patrocínio e da divulgação da sua Ínarca.

7. CLÁUSULASÉNMA: MULTAS E PENALTDADES

7.1. O atraso injustiÍicado na execução do Contrato, salvo se por motivo de força maior ou caso
fortulto, sujeitará o PATROGINADO à multa de mora.

7.1.1, A multa de mora será de 0,3% (três dÉcimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 10% (dez por cento) do valor §lobal'da contratação;

7 .1.2. A aplicação de mutta de mora ao PATROC.TNADO não impede a rescisão unilateral do contrato
pelo PATROCINADOR nem a aplicação das outras san@es.

7.2. Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PAÍROCINADO, garantida a prévia defesa, à penalidade de multa ao PATROCINADO de até
10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

7.2.1. As sançôes previstas no ltem 7.2 poderão ser aplícadas concomitantemente às sançÕes
decorrentes da ausêncla de prestação de conlas ou da reprovação total ou parcial da
prestação de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a título de patrocÍnio.

7.3. Poderá ser aplicada multa de aÍé 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratação,
conforme a graüdade da lnfração contratual cometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o proJeto em desacordo com as normas técnicas ou
especificaçôes estabelecidas na Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025,
lndependentemente da obrigaçâo defazer cone@es necessárias âs suas oxpensas;

b) Não cumprir o prazo de execuçâo clo projeto;

c) Pratícar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperÍcia, dolo ou má fé, venha causar danos ao PATROCINADOR ou a terceiros,
independentementê da obrigação,do PATROCINAPO em reparar danos causados;

w,\r/v/ C 31n-gôrt I r Cr S. Í,. :.1. :rlv. l:,r
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d) Prestar informaçôes lnexatas ou criar embaraço ao PATROCINADOR;

e) Não se submeter às dispos§ôes legals em vigor;

0 Não cumprir as contrapartidas propostas,

7.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre quê se repetir o motivo.

8. CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. Poderá serrescindido o Contrato l

direito a indenizagâo de qualquer
ampla defesa, quando este:

lndependentemente de notiflcaçâo judiclal ou extraJudicia!, sem
espécle, por parte do PATROCINADO assegurado o direito de

l:l'

I

*.
',.,

a) Náo cumprir ou cumprir inegularmente as cláusulas contatuals, especiÍlcações ou
prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustificadamentê, o inÍcio da execuçâo do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modiÍicar a flnalidade que prejudiquê a execuçâo do
projetol

e) Tiver declarada sua insolvência clvil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartidas propostas.

8,2, O Contrato poderá, ainda, ser rescindido quando oco,Ter caso fortuito ou de força maior,
reg ularmente com provada, impeditiva de êxecução.

8.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendlda a conveniência do
PATROCINADOR, mediante termo próprio.

9. cLÁusuLANoNA: FtscALtzAçÃo E tNspEçÂo

9.'t. O PATROCINADOR reserva-se o dírelto de exercer ampla Íiscalização e inspeção do Projeto
aqui patrocinado, designando como flscal deste contrato o servldor abaixo identificado. A
fiscalização poderá raalizar lodas e quaisquer verificagões, obrigandese o PATROCINADO a
fomecer todos os detalhes e lnfonnaçÕes necessárias.

9.2.

10. CLÁUSULA OÉCIIUA: DA CONTRAPARTIDA OBRIGATÔRIA

10.í. O PATROCINADO, a título de contrapartida, compromete-se a:

a) promover a ampla divulgação do Município de CongonhaíMG, com a inserção de
sêu brasâo, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do projeto, pêças gráficas, releases de imprensa, peças de comunicação para mídia
eletrônica, mídias digitais, sites, dgntre outras possibilidades;

!.í \\i\.i/ rlr) il fl C, ft l-, i, . . r 
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b) fazar citação do patroclnio íecellido em todas as sntrevistas concedidas e

veículações referêntes ao projêto

c) autorizar o uso de nomes, marcas, símbolos, slogáns, conceitos e imagens da açâo
patrocinada, pelo Municipio de CongonhasiMG

d) permitir ao Poder Público divulgar os atos, programas, obras, serviços e campanhas
que entender pertinente, observadas as disposlções do art. 37, § 1o da Constituição
Federal

e) exibir, durante a realização do êvento, vÍdeo institucional, a ser fornacido pelo

MunlcÍpio de Congonhas /MG;

0 adotar práticas voltadas ao desenvolvimento social, cultural, ambiental, econÔmico e
turístico, dentre outras passÍveis de negociação;

10.2. Aausência de contrapartida por parte do PATROCINADO automaticamente reprova o Projeto
de Patrocínio, sem prejuÍzo das sanções cabíveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser executada até o fim da vlgência do presente contrato, salvo
negociação entre os contratantes.

11. CúUSULADÉCIMA PRTMEIRA: DOS DIREITOSAUTORAIS

11.1, Não sendo o titular do direito autoral e ou patrimonial, o proponente obriga-se a obter todas as
autorlzações e cessôes de díreito de tercelros necessários para a proposição e realização do
projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indeterminado e a tÍtulo gratulto, quando aplicável, de lmagem e expressão oral dos
artistas para divulgação em gravações, Íilrfiagens, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

11.2. Caso haja contestação de terceiros em relação a qualquer questão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PATROCINADO flcará responsávelcivile criminalmente, isentando o MunicÍpio de
Congonhas de qualquer responsabilidade.

11.3, O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorais com os recursos do
patrocínio.

12. CLAUSULA DÊOMA SEGUNOA: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

12.1. O PATROCINADO deverá encaminhar ao PÁtrROC|NADOR relatórios que explicitem o
andamento dos trabalhos e dos benefÍcios acordados, por meio de prestagão de contas, no
prazo máxlmo de 30 (trinta) dias contados:

a) do prazo final para a aplicação de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocÍnio for executado em etapas, hipótese em que a prestaçâo de contas de etapa
anterior é condição necessária para a liberação da etapa seguinte, conforme o
período e eondições determinados no contrato de patrocínio;

b) do prazo final para conclusáo do objeto quando o contrato de patrocÍnio for executado
em uma única etapa;

\^/w.\/./. f ü 11 r*l Crtf h C.r ! . i I il.l , i.i i.r \r. l"; r
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c) da formalizaçâo da extinção do contrato oe patrocínio, se esta ocorerantss do prazo
previsto no têrmo, ê;

d) da apllcação da última parcela, quando deverâ comprovar a conclusão do objeto.

12.2. A demonstração de contrapartidas, pelo PATROCINADO, deve se pautar
junto a aspecto financelro da comprovaçáo da aplicagão dos recursos por meio de elementos
que comprovem a efetividade de todos os gastos, devendo ser apresentados os seguintes
documentos:

12.2.1. :

a) os comprovantes das despesas realizadas com os recursos do patrocínlo;

b) extrato da conta bancária vinculada;

c) demonstrativo do resultado das apllcagões financeiras que se adicionarem aos
recursos inicials com os respecüvos documentos comprobatórios, se Íor o caso;

d) comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, inclusive rendimentos
financeiros, à conta do erário municipal.

12.2.2. Relatórlo de execucão das contrapartldae e dos resultados alcancados:

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em jomais, intemet, rádio e
rV;

b) exemplar de cada peça promocional produzida para o projeto, previamente aprovado
pela semetarla demandantq;

c) exemplar de cada produto gerado:

d) fotos do projeto e/ou da agão,lmpressas, flcando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o seu andamento até a sua conclusâo em, no mÍnimo, 10
(dez) fotografias, com a descrição das lmagens;

e) relatório que conste os objetivos propostos e alcançados (resultado quatitativo),
principais metas propostas e alcançadas (resultados quantitatlvos), público previsto
e alcançado e perfildo público atlngldo;

f) outros documentos solicítados pelo Comitê de PatrocÍnios, quando os documentos
apresentados não forem suficientes para demonstrar os resultados e o cumprimento
das contrapartidas; i

í2.3. O PAIROCINADO que deixar de prestar contas, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Projeto não obtená a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respectivo incentivo, corrigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10% (dez por cento);

12.3.1. Fica o(a) PATROGINADO, no caso do !!g-li!,3, excluído da participaÇão de quaisquer
projetos de patrocínio realizados no MunicÍpio de Congonhas, por gtazo não inferior a 05
(cinco) anos, ficando, ainda, sujeito às sanções da Lei Íederal no 6.830/1980 e lnstrução
Normativa n" 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

12.4. O Controle lntemo acompanhará todos os projetos de patrocínio, tendo lívre acesso a
documentos e informaÇões relacl<' v,vr'i T.1d,.?Aã9iiflgi"t,qu',, .r,,,, l,,
l(j'j prut.;trrodecongonhos ffi ccrnol Congorrhos-MG i f 
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12.4.j, A prestação de contas será avaliada pelo Comitê de Patrocínios após prévio parecer da

Controladoria Geral;

12.S. Além dos relatórios e documentos previstos rro !!g4!!! o Comitê de PatrocÍnios levará em

consideração:

a) relatório de víslta técnlca eventuatmente realizado durante a execução do projeto de
patrocínio;

b) relatório técnico de acompantramento eventualmente emitido pelo gestor/fiscal do

contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do contrato.

c) Nos termos do art. 22 da Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025, o(a)
PATROCINADO obriga-se a re;passar o percentual de 3% (três por cento) da renda
auferlda com receitas deconentes do projeto patrocinado, quando este envolver
atividades que prevejam a obtengáo de receitas por meio de cobrança de lngressos,
taxas de inscrição, comercialização de espaço, comercialização de produtos, dentre
outras fontes relacionadas.

d) §1'A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receitas não constarem como rêcursos a sêrêm apllcados na execução do
obJeto do proleto, conforme plano de trabalho aprovado.

e) §2o O valor conespondente ao percentual de que trata o caput deverá ser recolhido
ao Fundo Munlclpal vlnculado ao órgão patroclnador, cujas diretrizes e objetivos
estajam correlacionados com o objeto do projeto patrocinado, conforme indicação
expressa no ato autorizativo ou instrumento complementar expedido pela
Administração.

f) §3o O rspasse deverá ocorrer até o 30o (trigéslmo) dla eubsequente à data de
oncerramento do evento. ou.atlvldade geradora da racelta, mediante depósíto
identificado, com posterior comprovaçâo junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestação de contas.

g) §40 O eventual descumprimento desta obrigaçáo ensejará a reprovação da prestação
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades previstas neste
contrato e na legislação municipal vlgente, inclusive à restítuição dos valores
recebidos a título de patrocínio, acrescidos das sanções legais.

í3. CLÂUSULA DÉC|MA TERCETRA DtSpOSrçÕES FtNAtS

13.1. Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar de quaisquer créditos do PATROCINADO as
importâncias referentes a multas ou prejUÍzos que lhe forem causados, ou a terceiros.

13.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar informaçôes a terceiros sobre a natureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos, documentos, ilustragôes ou outro qualquer
material relativo ao objeto deste .Contrato, salvo com autorização por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

13.3. O PATROCINADOR e o PÂIROCINADO nâo poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
gue possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senão quando celebrados, por escrito,

vvy.,\,./ cclr\§j r-rl1 it rl t, rlri,í..:ti iv. i,r i
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entr6 os rêpresentantes do PATROGINAIIOR e o(s) representante(s) legal(is) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenciado(s).

13.4. Os casos omissos que porventura venham a surglr, serão decididos com base na §!
MUNICIPAL N.o 4.3í1. DE 26 DE MAIO DE 2025 e nos princÍpios gerals do Direito.

13.5. Os gastos com direitos autorais são de iriteíra responsabilidade do PATROCINADO.

14. CúUSULADÉCIMAQUARTA: FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conflitos deconentes do presente Contrato,

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vías, de igual teor e forma, junto as testemunhas lnstrumentais.

Congonhas, 04 de fevareiro de 2026.

ag ya
Patroclnado

Cássio Emanue! Fernandes Seabra
Secretárlo Munlclpal de Governo

Anderson Costa Cabldo
Prefelto Munlcipal
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í.2 - DIRETORIÂ í'inrormarÍodos os rnêmôrcs da dketoria)

3.0 - DO PROJETO

3.1 - DESCRIÇÃO

Desfile do Bloco Carnavalesco Rapozama que abrilhanta o carnaval de Congonhas há 23 anos,
trazendo sempre no seu samba história de jogadores cruzeirenses que atuam nos grandes clubes
de Minas.

3.2 - OBJETIVOS
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Divino Rosa de OliveiraNome complato: cargo: PreSldente

Noms comdetoi Marlon Mendes Feneira Olivelra câÍ€o: Vice Presidente

crÍ!o: SeCfetáfiaNome cômpletó: Nair Aparecida Mllagres

Nome comdêto; Denlele Aparecida Costa
c,'so: Diretora de Promoção
Soclal

Nomscompl.lo: MadeneMendesFerreira carso: Tesoureira

í.3 - CORPO TÉCNrcO finfomer todos os membrcs do corpo técnt(r,)

Noínô ôôínpleto: CâÍsoi

Noíno oomplotol Cargo:

Nomo completo:

2.0 - OUTROS VALORES CAPTADOS/EMPRESAS PATROCTNADORAS - OBRIGATÓRP

Gravação samba do bloco - RS 600,00

Contração de DJ R$ 600,00

2.1 - CONTR|BU|çÃO DO PATROCTNADOR

tr Valon R$í0.000,00 (dez mil reals)

E Bens e/ou SeMços:

Assrnado digtarmenre por DlvtNo RoSA DE oLtvEtRA, ao!ÉPd"a"r'of,"ufL ,a**o*ro5 sEABRA, cRtsTlANo AUGUsro Do NAsctMENrc
autenticldade em verificador.betha.cloud e Ínsira o cridigo RO8+KN-XSE-215,
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PREFEITUITA frJI I.iNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÀDE DüS PROFETAS

4.0 - oBR|GAçÔES DO PATROCTNADO

DESCRTçÃO DA OBR|GAÇÃO PRAZO

0í Diwlgação da logomarca da Prefeitura nos

abadás/camisetas etc.

Durante o evento

02 Divulgação do nome do município através das

redes sociais

Antes, durante e depois do

evento

03 Desfilar no camaval 2026 Durante o evento

04 Cumprir todas as normas estabelecidas como: Durante o evento

Página 3 de 5
í7 ) Assinado disitalmentê por DIVINO ROSA DÊ OLIVEIRA. C/TSSIO EMAI{UEL FERNANDES SEABRA, CRISTIANO AUGUSTO DO NASCIMENTC

!!J aüentlcidaáe em verlflcador,betha.cloud ê lnslrâ o côdlgo R08-PK.N-X5E-?15.

h
:j.

-( '.
F'

:,

F
t,'
t:
ló
frt
t

- Promover um camavalque alegre os foliões da Nação Azule Branca, bem como a população

congonhense.

3.3 - JUSTIF]CAT]VA

- Promover um carnaval integrado com respeito a todos os amantês do futebol.

3,4 - PUBLICO ALVO / BENEFTCTANIOS

Aproximadamente 1000 pessoas

3.5 -AREA DE ABRANGÊNCIA

Na região de Mlnas Gerais quando recebemos muitos torcedores do Cruzriro pra desfile

3.6 - METODOLOGIA

- organizar um desfile respeitoso
'ü.

3.7 - CAPACIDADE TÉCNTCA E GERENCTAL / QUAL|FTCAÇÂO EQUTPE TÉCNTCA

A entidade consta em seu quadro com uma grande Equipe de trabalho além de uma dlretoria
atuante em proldo nosso carnaval.

3.8 . RESULTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS

- um desfle de muito encanto oom as atrações que participantes.

- Promover o turismo, a geração de renda.
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PREFEITUR^A MUNICIPAL OE CONGONHAS
ürDrttrE üOSi PROFETAS

05 Autorizar o uso de imagem do desfile para

divulgação

Durante e depois do evento

5.0-METASEETAPAS

Levar para avenidade aproximadamente 800 pessoas, lncluindo muitos cruzeirenses da regão

que prestigiam e amam o carnaval de Congonhas.

10.0 PRAZO

O prazo de vigiláncia do projeto será de: 13102 a fi1A212026

As contas serâo prestadas em:

(X)parcelaúnica ( ) parcelas parciais de acordo com o cronograma
de desembolso

t

;l

I

7.0 - PLANO DE APLTCAçÃO DOS RECUR§O§

DESCruÇÃO
DESPESAS

PATROCINIO CONTRAPARTIDA META/ETAPA JUSTIFICATIVA

Abadá 7000.00 Produção
Valor de

orçamento

Aderço de maõ 2000,00 Produçáo
Valor de

orçamento

Divulgaçáo 1000,00 Produção
Valor de

orçamento

Gravação do samba 600,00 Produçáo
Valor de

orçamento

Contanção de DJ 600,00 evento
Valor de

orçamento

TOTAL GERAL R$í0.000,00 R$1200,00

B
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PREFETTURÂ II{iI.JNICIPAL DE CONGONHA§
C|DÂDÊ DOS PR()FETAS

oBSERVAçÕES:

Somente seÉ aprovado o plano de tabalho quo êstiver de acordo com as lnformações já

apresentadas no formulário (Anexo l), observados os termos ê as condigões constantes no edital.

O Comitê de PatrocÍnios poderá solicitar a reallzação de ajustes no plano de trabalho, obersavados

os termos e as condições do formulário e do edital.

O plano de trabalho poderá ser revlsto para alteragâo de valoros ou de metas, mediante termo

adltivo ao contrato de patrocÍnio,

Congonhas, 04 de fevereiro de 2026

Divlno Rosa de Oliveira
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Asslnantes

'J, DMNO ROSA DE OUVEIRA
Assrnou ern 05/02/2026 as l6:34:02 (onr çr certifiradu ar.an(*do da Belha Srsterl;u e pos'lur d
rdentldade verrficada rorrt o CPÊ ***,.352,75ti.*+

Eu, üIMNO RO'rÀ i,[ OúWl&Â, e,§tgu Êrrr,,ilÊ JÀ] r]üÍÍrrd9 dÊ§snt].1, ndLei it' 14.rj6jf20z0 no quc sÉ rílulc aos
trpos ü11 .,1'-irn,lttJrrt,i C.jrl i.(JeíAtlí!! üOm() !*ilidJ§ iJiríl.r à lrtl:iirrê Cle AtUt q 6ç1a14ú*» p*tr.E Entes Fulflifrfr.

Il cAsSIo EMANUEL FERNANDES SEABRA

l"ssinou enr 05/02/20?6 às 17:37:58 côin rj (ertiÍicádo avanr;ado cta Berha §istemas e po5§rJr cr

identidaçle ven'ficocJa corn o CPF *+*.757.59$,**

Eu, CA5SIO IMANU ÊL f ERNAI'II]ES ,EABRA. usteu flenre da5 torÍr'iüs dÍ]xrltú]- nô I et Il' 14,063/?0?0, r'x, ,.ldq 5u I r'l(r'.
iros, LrFos (rÊ üÊÍiinê!uÍà5 roursider,rdàr cpnru válrdês pirr,r a pr.ltlco .k atol e in(*roçôc's ;xlç5 Enltlr Í'uhlr(Qr..

J CRISTIANo AUGUÍo Do NASCIMENTO
Aslrnou enr 0610212026 *-s f,9:1â:02 corr o cerrificado uvarrçadô da Betha Sist§r't]ôs e poJlur a

íclen t rri aele veri ficacla co rt u CPF,ta'r. 452.556. !r'*

frl. C RI§TlÂN 0 ÀLJ 6UlT0 D0 tf Â5CIMgN"IQ, escú. il crtte düs r)ü, rrr,rs dcscr.t r$ ilo ler /r' l -1,116]/1010, Íro ÍI.rú 'i(: rr-'íei í-'

,J,.rl tiÊos (lc ft,;srr'r.tturàs lrtrrrirlur'ttda', cL',ítte í(rlrdds lr{ríd i! píritt(d úc,alot e rntrgrali}er pelr.r.s Errt*r Êijl;lrlul,.
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